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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAICÓ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
LEI NC 8258, DE 13 DE MARÇO DE 2020.

«Reconhece de Utidade Pública Municipal o Rotary
chb de Caicó "Centenário? e dá ours
providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓIRN, no uso de suas

O abuições que lhe são conferidas pelo art, 57, incisos | e Hb, da Lei
Orgânica do Município de Caicó.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sinciono &
seguinte lei:

Art, 1º Fica reconhecida de Utilidade Pública Municipal o Rotary
Club de Caicó “Centenário”, com sede em Caicó

Art. 2º Esta Lei entra em vigor ma data de sua publicação, revogados
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 13 de março de 2020,

ROBSON DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
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